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Edital nº 03/2022 – PROPGP/UFOB 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação - 2022-2023 

PIBITI-CNPq e PIBITI-UFOB  

2ª Retificação 

 

 

A Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB, por meio da Pró-reitoria de Pós-graduação 

e Pesquisa – PROPGP, gestora do Edital nº 03/2022 – PROPGP/UFOB - Programa Institucional 

de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 2022-2023, torna público 

a 2ª Retificação do presente edital, considerando a necessidade de retificação do Cronograma, 

em decorrência da indisponibilidade do Sistema Integrado de Gestão – SIG / UFOB no período 

de 26 de maio a 30 de maio de 2022, até às 12:00.  

 

 

Onde se lê: 

 

9. Cronograma 

Etapas  Períodos e prazos  

Lançamento do Edital  10/01/2022 

Período de recebimento de propostas 10/01/2022 a 25/03/2022 

Período de avaliação das propostas     30/03/2022 a 02/05/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar  Até 06/05/2022 

Período para Interposição de Recursos ao Resultado 

Preliminar 

Até 11/05/2022 

Período de avaliação de Recursos ao Resultado 

Preliminar 

Até 20/05/2022 

Divulgação do Resultado Final Até 26/05/2022 
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Entrega da documentação de bolsistas CNPq, UFOB e 

Voluntários  

A definir  

Contratação PIBITI-UFOB 01/10/2022 

Contratação PIBITI-CNPq A definir 

Envio do Relatório Parcial A definir 

Envio do Relatório Final A definir 

 

 

Leia-se:  

 

9. Cronograma 

Etapas  Períodos e prazos  

Lançamento do Edital  10/01/2022 

Período de recebimento de propostas 10/01/2022 a 25/03/2022 

Período de avaliação das propostas     30/03/2022 a 02/05/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar  Até 06/05/2022 

Período para Interposição de Recursos ao Resultado 

Preliminar 

Até 11/05/2022 

Período de avaliação de Recursos ao Resultado 

Preliminar 

Até 30/05/2022 

Divulgação do Resultado Final Até 31/05/2022 

Entrega da documentação de bolsistas CNPq, UFOB e 

Voluntários  

Até 29/07/2022  

Contratação PIBITI-UFOB 01/10/2022 

Contratação PIBITI-CNPq 01/09/2022 

Envio do Relatório Parcial 6 meses a contar da vigência da 

bolsa 
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Envio do Relatório Final Até 15 dias após o encerramento da 

bolsa 

 

Barreiras, 27 de maio de 2022. 

 

 

Cláudio Reichert do Nascimento 

Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa 
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Anexo 1 – FORMULÁRIO PARA RECURSO  

Formulário de Interposição de Recurso  

Edital Nº 02/2022 – PROPGP/UFOB – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação – 2022-2023 

DADOS DO PROPONENTE (Orientador/a)  

Nome Completo: 

Unidade Universitária (Centro): 

E-mail: 

Telefone: 

DADOS DO PROJETO  

Título do Projeto: 

 

Título (s) do (s) Plano (s) de Trabalho: 

 

JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DO RECURSO  

 

 

 

______________,____/____/_____.          _________________________________ 

Assinatura do (a) proponente 
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Anexo 2 – FORMULÁRIO DE CADASTRO DO (A) ESTUDANTE 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação – 2022-2023 

IDENTIFICAÇÃO DO (A) ESTUDANTE 

Nome 

 

CPF RG 

Curso Matrícula  

Endereço residencial (rua, avenida, praça) 

Nº Complemento 

Bairro Cidade 

Telefone (     )  

Email: 

 

 
 

______________,___/___/______.             ___________________________ 

Assinatura do (a) estudante 
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Anexo 3 – FORMULÁRIO DE CADASTRO DO (A) ORIENTADOR (A)  

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação – 2022-2023 

IDENTIFICAÇÃO DO (A) ORIENTADOR (A) 

Nome 

 

CPF RG 

Curso Matrícula  

Endereço residencial (rua, avenida, praça) 

 

Nº Complemento 

Bairro Cidade 

Telefone (     )  

Email: 

 

 

 

 

______________,___/___/______.   _____________________________ 

Assinatura do (a) orientador (a) 
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Anexo 4 – TERMO DE COMPROMISSO DO (A) ESTUDANTE 

Termo de compromisso do (a) estudante 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação – 2022-2023 

Nome do (a) Estudante: 

 

Nome do Orientador (a): 

 

Título do Projeto: 

 

Título do Plano de Trabalho: 

 

Pelo presente Termo de Compromisso, o (a) estudante bolsista ou voluntário dos Programas 

de Iniciação Científica e de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação da UFOB 

compromete-se a conhecer e cumprir as normas e obrigações do Edital nº 03/2022 – 

PROPGP/UFOB – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento 

Tecnológico e Inovação – 2022-2023. 

O (a) estudante se compromete ainda a seguir as orientações do Ministério da Saúde, das 

autoridades governamentais, o Plano de Biossegurança da UFOB e os Protocolos 

Operacionais Padrão – POPs, propostos pelos respectivos Centros Multidisciplinar e 

aprovados pelo GTG-COVID-19/UFOB, e o Plano de Retomada das Atividades Acadêmicas 

presenciais, durante todas as etapas de execução da pesquisa.  

 

O descumprimento de qualquer dos requisitos, obrigações e compromissos estabelecidos 

implicará em inadimplência com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa.   

 

______________,___/___/______.                         _________________________________ 

Assinatura do (a) estudante 
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Anexo 5 – TERMO DE COMPROMISSO DO (A) ORIENTADOR (A)  

Termo de compromisso do (a) orientador (a) 

Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e 

Inovação 2022-2023 

Nome do Orientador (a): 

 

Nome do (a) Estudante: 

 

Título do Projeto: 

 

Título do Plano de Trabalho: 

 

Pelo presente Termo de Compromisso, o (a) estudante bolsista ou voluntário dos Programas 

de Iniciação Científica e de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação da UFOB 

comprometem-se, conjuntamente, a conhecerem e cumprirem as normas e obrigações do 

Edital nº 03/2022 – PROPGP/UFOB – Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em 

Desenvolvimento Tecnológico e Inovação  – 2022-2023. 

O (a) orientador (a) se compromete ainda a seguir as orientações do Ministério da Saúde, das 

autoridades governamentais, o Plano de Biossegurança da UFOB e os Protocolos 

Operacionais Padrão – POPs, propostos pelos respectivos Centros Multidisciplinar e 

aprovados pelo GTG-COVID-19/UFOB, o Plano de Retomada das Atividades Acadêmicas 

presenciais, durante todas as etapas de execução da pesquisa.  

O descumprimento de qualquer dos requisitos, obrigações e compromissos estabelecidos 

implicará em inadimplência com a Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa.   

 

______________,___/___/______.                        _____________________________________ 

Assinatura do (a) orientador (a) 
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Anexo 6 – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE REGISTRO E APROVAÇÃO PELO COMITÊ DE 

ÉTICA EM PESQUISA – CEP 

 

Eu, _______________________________________________, CPF nº _____________, RG nº _____________, 

pesquisador responsável pelo projeto de pesquisa 

intitulado_______________________________________________, declaro para os devidos fins que o 

desenvolvimento deste projeto não envolverá seres humanos, em qualquer uma de suas etapas, 

estando dispensada do registro e aprovação pelo Comitê de Ética em Pesquisa – CEP. Esta 

declaração de dispensa está em conformidade com os princípios e normas da Resolução nº 466, 

de 12 de dezembro de 2012, que apresenta os fundamentos éticos e normas para regulamentar 

pesquisas envolvendo seres humanos, e, quando for o caso, da Resolução nº 510, de 7 de abril 

de 2016, que trata das normas aplicáveis a pesquisas em Ciências Humanas e Sociais cujos 

procedimentos metodológicos envolvam a utilização de dados ou informações diretamente 

obtidas com seres humanos. 

Declaro ainda que o projeto citado não envolve  animais vertebrados, estando dispensada a 

submissão ao Comitê de Ética em Uso Animal.  

 

  

______________,____/____/_____.                            __________________________________ 

Assinatura do (a) pesquisador (a) 
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Anexo 7 – ATESTE DE ATIVIDADES – PIBITI-UFOB 

 

Eu, ________________________________________________, servidor (a) docente da Universidade Federal do 

Oeste da Bahia, SIAPE nº ___________, atesto que o (a) estudante 

________________________________________________, dedicou 20 (vinte) horas semanais, de ____/____/____ 

a ____/____/____, ao projeto (incluir nome do projeto), do qual sou coordenador (a), contemplado 

com bolsa PIBITI-UFOB, consoante ao Edital nº 03/2022 – PROPGP/UFOB – Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 2022-2023. 

 

 

______________,___/___/______.             ___________________________ 

Assinatura do (a) orientador (a) 

 

 


		2022-05-29T23:23:15-0300
	Brasil
	CLAUDIO REICHERT DO NASCIMENTO
	Assinador Serpro




